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Dispõe sobre a publicação do balkncete menéa

Pública Estadual.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, decreta:

o dia 25 de cada mês deverã

publicado o balancete mensal

Administração Pública Estadual,

ferente ao mês anterior, conten

Artigo 19 - AtE

informações sobre as suas reali

des e resumo dos principais re-

bimentos e pagamentos do período.

Artigo 29 - A Secretaria de Governo e Gestão Es
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MN tégica e a Secretaria da Fazenda,

meio de suas unidades competen-

ndo, inclusive prazo para o envio

las demais Secretarias de Estado

dados de suas responsabilidades,

P

ne

t

essários à elaboração do balance

mensal.

Artigo 3o - Egta Lei entrara em vigor na data de

PROTOCOLO sda publicação.
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JUSTIFICA IVA

O presente projetd de lei visando a necessidade

permanente de informar a populdção sobre a gestão dos recur-

sos públicos, pretende a obrigdtoriedade na publicação do ba

lancete mensal da Administraçad Pública Estadual.

O contribuinte do jEstado de Sao Paulo merece tal

publicação, onde poderã ser comprovada a transparência e o '"

respeito para com o patrimônio |público.

Por estas razões, |apresentamos o presente proje-

to de lei que entendemos merecédor da acolhida por este Poder.
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